
 
 

 
 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 343/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIMBÓ 
  
INTERESSADA: JJL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
CNPJ Nº. 54.902.896/0001-23. 
 
Às onze horas e trinta minutos do vigésimo primeiro dia do mês de agosto de dois mil e vinte e 
quatro (21/08/2024), a Comissão de Contratação designada pela Portaria n. 2021, de 15 de janeiro 
de 2024, reuniu-se para reavaliar a documentação da empresa interessada onde verificou-se que o 
termo de Aceite de Preços consta em nome de empresa diversa da proponente, tornando nulo o 
documento.   
 
Desta forma, a ata publicada no Diário Oficial dos Municípios em 09/08/2024, autopublicação Nº 
6299508, considerando a incorreção do documento, fica retificada da seguinte forma:  
 
“Analisada toda a documentação juntada aos autos e atendendo ao princípio da legalidade, 
impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao instrumento convocatório, 
decide-se pela Inabilitação da interessada neste procedimento de credenciamento nos itens 02, 03 e 
15, e 16 no protocolo 33218/2024, mantendo a decisão posterior de Habilitação pelo processo 
34729/2024.  
 
Nada mais havendo, a Comissão de Contratação encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 
 
 
 
Thomaz H. N. Campregher                     Karine K. Lorenzi                          Lourdes Moser 
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